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t!Ift:E• .I ·, . n 9 �----�- - ·-- -- -- - � 
de 1.994. 

Q.u,ToRIZÃ '. A coNcEssÃó DE AUXÍLIO FINANCE-I-ilo QUE 

C'. E'S-P�ÇJJ J_CA � . E'-DÃ--OU.TRA s i>'ROV iri'fN-CIA S-.1 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de • • Taquaritin 
- . . - . ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

-
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 

• • a seguinte Lei:-
• 

• 
• • 

,, 

• 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza -
do a conceder, no presente --- . - . exerc1c10 e em carater excepcional, ao LAR - - ..,, . SAO JOAO BOSCO, um aux1l10 financeiro no valor total de R$ 1.200,00 (hum 

mil e duzentos reais), para atendimento das d�spesas decorrentes das fo-

lhas de pagamento de funcionários da entidade e relativas aos meses de 

setembro, outubro, novembro e dezembro. 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a execu -
çio da presente Lei, correria por. conta de verbas prBprias do orçamento 

vigente, suplementadas - . se necessar1as. 

ARTIGO 39 - Esta Lei 
- . entrara em vigor na 

• 

data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de setembro de 1.994, -

revogadas as disposições em contrário. 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARlTI aos ':Vl<le novembro de 1.994. • 

CARLOS ES DA SILVA 
efeito Mun"cipal-

Registrada e publicada na Secret 

VERA LtJC l 
..-Direto 

-

. 

da Prefeitura, na data supra. 

í'v>). ONI BOSCHINI 
a da Secretaria-

• 


